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CIRCULAR CLIENTES N.º 2/2008 

 
 
 
Destinatários: Laboratórios de ensaios de emissões gasosas 
 
Assunto: Plano de implementação das referências normativas CEN/TS 15675:2007 e EN 15259:2007 
 
 
 
Introdução 
 
Foram publicadas em Outubro de 2007 pelo CEN os seguintes documentos: 
 
- CEN/TS 15675:2007 - Air quality - Measurement of stationary source emissions - Application of EN ISO/IEC 
17025:2005 to periodic measurements. 
 
Que especifica a implementação dos requisitos da EN ISO/IEC 17025:2005 na área das emissões gasosas. 
 
- EN 15259:2007 - Air quality - Measurement of stationary source emissions – Requirements for measurement 
sections and sites and for the measurement objective, plan and report. 
 
Que estabelece requisitos para a realização da amostragem na área das emissões gasosas. 
 
O comité de laboratórios da European co-operation for Accreditation determinou em Março de 2008 que a 
especificação técnica CEN/TS 15675:2007 e a norma EN 15259:2007 devem ser implementadas juntamente com a 
norma EN ISO/IEC 17025:2005 para a acreditação de laboratórios que actuem na área das emissões gasosas. 
 
Foi assim definido um período de transição para a implementação destes documentos de 2 anos desde a sua 
publicação, terminando em 31 de Outubro de 2009. 
 
Plano de Transição 
 
A avaliação do cumprimento da norma e especificação supra mencionadas será efectuada através da realização de 
uma avaliação, a qual poderá ser conciliada com as avaliações de renovação/acompanhamento anuais realizadas a 
partir de 2008-09-01 para todos os laboratórios acreditados ou em processo de acreditação. 
 
Até 2009-10-31 todos os laboratórios acreditados devem ter evidenciado cumprir com os requisitos dos referidos 
documentos, caso contrário a sua acreditação será suspensa. Do mesmo modo, o IPAC não concederá novas 
acreditações a partir de 2009-10-31 sem que seja evidenciado o referido cumprimento. 
 
 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
Inês Judas 
Coordenação Operacional Laboratórios 
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